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ld:01AB2DEC89C4075C 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 0l.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbeneditlnos@gmall.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2024 
DISPENSA: 010/2024 

1.1. 

CÂMARA MUNICIPAL D E BENEDITINOS 
CNPJ: 0 1 .56 0 .809/0001-30 
Rua Florlano Peixot o N 2S6 - Centro 
E-m ai l : cmbenedlt lno s@gm all.com 
CEP: 64380-000 Be n e d it ino s - Plau f 

1 . OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto d o presen te Processo de Contratação D i reta é a escolha d a pro p osta m ais v a ntajosa p ara 

Co n tratação d e empresa esp ecializad a para f o rnecimento de equip am e n tos e m at e ri al 

perman e n te, vi sando assim, atender as n ecessid ad es d a Câ m a ra Municip a l d e Bene dit inos/PI, 

conforme condições, quantidades e exigências estabe lecidas n est e Aviso de Contratação Dire ta e 

seu s anexo s. 

2 . RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. N o s t erm os d a legislação vigente, a indicação d a d o t ação o rçam entári a fica p ost e rgad a p a ra o 

m o m e nto d a formalização d o contrat o o u in st rum ento equivalente . 

3. CONDIÇÕ ES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar dest e procedimento de contratação os fornecedores est abelecidos no País, que 
A Câmara Municipal de Beneditinos- PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que fa rá sa t isfaçam as condições e disp osições cont idas neste Aviso d e c ontrat ação Dire t a e nos seus 

rea lizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em 

Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis. 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS/PI 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE, VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BENEDITINOS/PI 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 42.542,61 (quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta e um centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 04 de Setembro de 2024 às 08:00 

ATt: 06 de Setembro de 2024 às 12:00 

LOCAL 

E-mail para envio da proposta : cmbenedit inos@gmail.com ou na sede da Câmara Municipal de 

Beneditinos/PI. 
Endereço: Rua Floriano Peixoto, n' 256, Bairro Centro, Município de Beneditinos/PI, CEP 64.380-000. 
Obs.: As propostas enviadas para sede da Câmara Municipal de Vereadores de Beneditinos/PI, deverão 

ser entregues até 13:00 horas nos dias definidos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Evandro Cruz Mendes 

CRITtRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

MENOR PREÇO 

VALOR GLOBAL 

NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n• 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §32, lei Complementar n• 123/06) 

SIM 

NÃO 
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A nexos, in clusive q uan t o à d o cumentação, que desempe nhem at ivid ade pertine n te e compat íve l 

co m o o b jeto d este procedimento de cont rat ação . 

3 .2. Ficam Impedidos de particip a r d este Processo de Contratação D i re t a: 

3.3. 

3.2.1. Empresas que n ão a t e n d e re m às condições d este Aviso de Contra t ação Di reta; 

3.2.2. 

3.2.3. 

Empresas que est e j am em processo d e d issolu ção, liquidação, fa lê n cia o u concurso d e 

credores; 

Empresas q u e t e nham sid o su sp ensas o u d eclaradas inid ô n eas p a ra contratar por ó rgão 

d a administração pública, d iret a ou indiret a , fe d e ra l, est adua l, munici p al ou d o Distri t o 

Fed e ra l, e nquan t o p e rdura rem os motivos determin antes d a punição . Igu a lm ente não 

pod erão participar as e mpresas suspen sas o u declarad as inidô n eas para p artici par d e 

licitações e/o u contratar com a Câm ara Mun icip a l de Be n edit inos - PI ; 

3.2 .4. Servido r d e qualque r ó rgão o u e ntida d e vin cu la d a a Câ m ara Municip a l de Be n ed it i n os 

- PI, bem assim a e mpresa d a qua l t a l servid o r seja e m p resár io, sócio, d i ri gen te ou 

responsáve l t écnico. 

3.2.S. Empresas estran geir as que n ão t enh am representação legal n o Brasil com pod e res 

expressos p a ra receb e r citação e responder administra tiva e jud icia lm e nte; 

3 .2.6. Empresas q u e p ossuam e m p resár io, sóclo{s), dir lgente(s), resp o nsáv e l (els) t écnlco (s}, 

e/ou qua lque r outro(s) resp onsável(eis), indep ende nte d a d e n o m i nação, com 

3 .2.7 . 

p articip ação ent re as m esm as; 

Empresas cujos pro prietários e/ou sócios exer çam m andato e letivo cap az d e e n sej a r os 

impedime ntos pre visto s nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li , " a", da Const ituição 

Fe d e ra l . 

3.2.8 . O rganizações d a Socied ad e Civil d e Inte resse Pú b lico - OSCIP, a t uando n essa condição 

(A córdão n 2 746/20 14-TCU -Plená ri o ); 

A si m ples apresentação d a proposta imp lica, por parte do fo rneced o r, d e q u e In existem f at os que 

Impeçam a su a p articip ação n o presente Processo d e Cont ratação Diret a. 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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4 .1. Os fo rnecedores poderão e n caminhar, após a d ivulgação d o a v iso d e contrat ação direta, por melo 

d o e -m a il ou fisicam e nte n a sed e d a Câm a ra Municipal, pro p osta com a d escrição detalhada do 
o bje t o o f ertado, quantida de, p reço e m arca, conform e o caso, até a d at a e o horário est ab e lecidos 
p a ra ab ertura do procedime nto. 

4.1.1 . Deverá ser co n sign a d o n a propost a decla r ação de q u e compreen de a in tegra lidade dos 
custos par a at en d ime n to dos d ireitos traba lhistas assegurados n a Constit u ição Federal, 

n as leis trab a lhist as, n as n o rmas in fra legais, n as convenções coletivas d e trab a lho e n os 
termos d e aju st am ento d e cond u ta vigentes n a d ata de e n t r ega d as propostas. 

4.2. O forneced or d everá cons ig n a r , o va lor d e su a proposta, Já conside ra dos e inclu sos t odos os 
t r ibutos, fret es, tarifas e demais desp esas decorre ntes d a execução d o objeto. 

4.2.1. Os preço s ofertados, serão d e exclu siva resp o n sab ilidade do fornecedor, n ão lh e 
assistindo o d irei t o de p leitear qua lquer a lteração, sob a legação de erro, o m issão ou 
q ualquer outro p retexto. 

4 .3. Todas as esp ecificações d o objeto con t idas n a propost a, e m esp e cia l o p reço, v incu lam a 

Contratada. 
4.4. O forneced o r d ev erá d ecla ra r , q u e não em p rega m eno res d e d ezoit o an os e m traba lho n o turno, 

p e r igoso ou in salubre, n em m enores de dezesseis anos e m qualquer trab a lho, salv o n a condição de 
aprendiz, a p anlr d os quat orze anos. 

4 .5. As Microe mpresas e Empresas d e Pequen o Porte d everão e n caminhar a documentação d e 
h abili tação, ainda que h aja algum a r estri ção d e regu la ridad e fi scal e trab a lhista, n os t e rmos do art. 
43, § 12 d a LC n 2 1 23, d e 2006 . 

5 . JULGAMENTO D AS P ROPOSTAS D E PREÇO 

5 .1. Encerra d o o período d e envio d as p rop ostas, será verificad a a conf orm id ade da p roposta 
classificad a em p r imeiro luga r quanto à ad equação d o objet o e à com patib ilida d e d o preço em 
re lação ao estlpulado pa ra a con t rat ação. 

5.2. N o caso d e o preço d a p ro posta vencedora estar acima do estimad o p ela Administ ração, p oderá 
haver a n egociação de condições m ais v an tajosas. 

5.3. 

5 .4. 

5.2. 1. Nest e caso, será e n cam inhad a contrapropost a ao fornecedor que t e nha ap resenta d o o 

melh o r p reço , para q u e sej a obtida a melhor propost a com preço compatív e l ao 

5 .2.2. 
estimad o p e la Adm inistração. 

A n egociação p o d e rá ser feita com os d e m ais f o rneced o res classificad os, resp e itad a a 
ordem d e cl ass lflcaç:l o , quando o primei ro co locad o, m esm o após a n egoclaç:lo , f o r 
d esclass ificado e m razão d e su a proposta p erman ecer acim a d o preço m áximo d e fin i d o 
p ar a a contratação. 

5.2.3. Em qualque r caso , concluída a n egociação , o resu lt ad o será registrad o na at a d o 
procedimen to d a d isp e n sa e letrônica. 

Estand o o preço compat íve l, será sollclt ad o o envio d a proposta e, se necessár io, d e documentos 
complem e nta res, adequa dos ao ú lti mo lan ce. 

5.3. 1. Além d a d ocume n tação supracitada, p o d erá ser sollcltado a o f orneced o r com a m elhor 
p rop ost a, q ue e n caminhe planilha com In dicação de c u stos unit ários e fo r mação de 
p reço s, com os v a lores adequados à p ro p ost a ven cedor a. 

O p razo de va lidade d a p roposta n ão será Inf e r ior a 60 (sessenta ) d ias, a con tar da d ata d e sua 

apresent ação. 
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5.5. Será desclassificada a proposta que: 

5.6. 

5.7. 

5.8. 

5 .9. 

5.10. 

5.11. 

5.12. 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.5.3. 

5.5.4. 

5.5.5. 

Apresentar preços lnexequfvels ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos. 

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que ; 

5 .6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de va lor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e sa lários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa n ão tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele re nuncie a parcela ou à totalidade da remu neração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da plan ilha de c usto que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

Em contratação de obras ou serviços de e ngenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

g lobal, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. 

5.7.3. 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçi'!io. 

Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o va lor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser aju stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,. desde que não 

haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não a lterem 

a substância das propostas; 
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5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passíve l de correção a Indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabfve l esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada n o 
objeto. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serti examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação . 

Encerrada a antilise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de contratação Direta. 
6 . DOS CRITiRIOS PARA A PLICAÇÃO DE BEN EFÍCIO S ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nv 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e e m presas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n v 11.488, de 2007, para o agricultor 

famlllar, o produtor rural pessoa física e para o mlcroempreendedor Individual - MEi, nos llmltes 
previstos da Lei Complementar n 1l 123, de 2006, e nos ter-mos estabelecidos no pr-eâmbulo do 
presente instrumento. 

6.3. Nos preãmbulo do presente Instrumento contam todos os beneficias especificas que serão 
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6 .4. Quando apl icado o b enefício d e itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/E PP, 
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nG 123, de 14 de 
dezembro d e 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reai s), serão destinados exclusivamente à participação d e microempresas e 

empresas de pequeno porte. 
6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente .. até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, 
proceder~se-á da seguinte forma : 

6.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada n ão tiver sido apr-esentada 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 
ou regiona lm ente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) super-ior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 
do Item. 

6.5.2. No preâmbulo deste Instrumento convocatório está definido se o presente benefício 
sen1 aplicado somente em ãmbito local ou r-egional. 

6.6. A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
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7.2. 

7.3. 

7.4. 

7.5. 
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categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Câmara Municipal, sem prejuízo das mu ltas previstas 

neste instrumento e das demais comlnações legais. 

7 . DA HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado even t u al descu mprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à e>eistência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a f u tura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7 .1 .1. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Gera l da União (www.portaldatransparencla.gov.br/ceis); 

7 .1 .2 . Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

7.1.3. Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU; 

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consu ltas dos 

itens "9.1.1", "9. 1.2" e "9.1.3" pela Consu lta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps. teu .gov .br / ); 

7.2.1. A consu lta aos cadastros será realizada em nome d a empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n• 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusiv e por inter médio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.1 .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indi retas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das e m presas ap ontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.1.2. 

7.2.1.3. 

A tentativa de b u rla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento simi lares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclass ificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado,. por falta 

de condição de participação. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, n ecessários à 
confirmação daqueles exigidos neste instr umento e já apresentados, o for necedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas. 

Somente haverá a necessidade de compr-ovação do preenchimento de r-equlsltos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7 .4.1. O s originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Câmara Municipa l,. si t uada no endereço Indicado n o rodapé deste inst r u mento. 
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O fornecedor enquadrado como mlcroempreendedor individual que pretenda auferir o s 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

7.5.1. Da prova de Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e ; 
7.5.2 . Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercido. 
7.5.3. A HABILITA ÇÃO JURÍDICA será comprovadõl, mediante a apresentõlç3o da seguinte 

documen tação: 

7 .5.4 . 

7.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
M e rcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7 .5.3.2. 

7.5.3.3. 

7.5.3.4. 

7.S.3.5. 

7.5.3.6. 

7.5.3.7. 

7.5.3.8. 

7.5.3.9. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi : Certificado d a 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI .. cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.porta ldoempreendedor.gov.br; 
No caso de sociedade empresária ou e mpresa individual d e responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socia l em vigor, 
devidamente regist rado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobat ório de seus administradores; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi l das 

Pessoas Jurídicas d o local de sua sede .. acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundaçã o e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
regi stro de que trata o art. 107 da Lei n v 5.764, d e 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma leg islação específica: ato de registro ou 

autorização para fun cionamento expedido pelo órgão competente. 
O s docume ntos acima deve r ão estar acompanhados d e todas as a lterações ou 
da consolidação respectiva . 
Documento oficia l com foto do representante legal da empresa. 

A REGULARIDADE FISCAL E T RABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 
7 .5 .4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CN PJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal d o Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Fe deral, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

7 .5 .4 .2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 
Públlca ao cadastro Estadual do domldllo ou sede da e m presa fornecedora, 
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 
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7.5.4.3. 

7.5.4.4. 

Inscrição H abilita d a no cadastro d e con tri buintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

Prova de reg ularl d ade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB} e pela Procuradoria-Geral d a Fazenda N acional (PGFN}, referente a todos 

os créditos tributá rios federais e à D ívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles re lativos à Segu ridade Socia l, nos termos da 

Porta ria Conjunta niil 1.7S1, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federa l do 

Brasil e da Procuradora-Ger a l da Fazenda Nacional ; 

Prova de regular-Ida de com a Fazenda Estadua l, relatlva ao domlcíllo ou sede do 

fornece dor, med iante a Certidã o N egativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

d e D é bitos e Certidão N egativ a ou Pos itiva com Efeitos de N egativa d e D é bitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

7.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição m ediante a apresentação d e declaração d a Fazenda Estadual 

do domicílio ou sed e do fornecedor, ou outra equiva lente, na forma d a 

7 .5.4 .5. 

le i . 

Prova de regu laridade com a Fazenda Municipa l, relativa ao domicílio ou sed e 

do fornecedor, media nte a Certid ão Negativa ou Positiv a com Efe itos d e 

Negativa , d e D é bitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efe itos d e Negativa 

d e D é bitos d a Dívida Ativa, exp edida pela Secreta ri a d a Fazenda Municipal; 

7.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipa is 

re lacionados ao obj eto a ser contratado, d e v erá comprovar ta l 

condição m e d iante a a presentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicíli o ou sede do fornecedor, ou o utra e quiva le nte, na forma d a 

7.5.4.6. 

7 .5.4.7. 

le i . 

Prova d e r egula ridade com o Fundo d e Garantia p o r Te mpo d e Serviço (FGTS}, 

acompanhado do histórico do e mpregador com a finalidade d e análise da 

e mpresa com suas obrigações sociais re f erentes aos empregados d essa 

empr esa; 

Prova d e regularidade com a j u st iça trabal h ista, m e d iante a apresentação d a 

Certidão N egativa de D é bitos Traba lhistas (CNDT}, e mitida por órgão 

compe tente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3 • da Le i N 2 12.440/2011); 

7.5.5. Caso o fornecedor d etentor d o m e nor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ou socied ade COOPERATIVA e nquadra d a no a rtig o 34 d a Lei n2 

11.488, de 200 7, d everá apresentar toda a d ocumentação exigid a para e f ei to de 

comprovação de r egularidade fiscal, mesmo que ap resen t e a lg uma restrição, sob p ena 

d e inabilitação. 

7 .5 .6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada m edia nte 

apresent ação dos seguintes documentos: 
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7.5.6.1. Certidão n egativa d e falência, exp edida pelo cartó r-i o distri buid o r da sede da 

p essoa Jurídica ou de execu ção patrimonial, no domicílio, e mitida até 60 
(sessenta) dias a nte s d a data da sessão pública ou que est eja d entro do prazo 

de validade con stante d a própria certidão; 
7 .5.6.1.1 . No caso de certidão posit iva de r ecuperação judicial ou extrajudicial, o 

f orn ecedor deverá a present-ar a comprovação de que o r espectivo 

plano de r ecuperação foi h o m o logado Judicia lmente, n a forma do art. 

58, da Lei n .!i! 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

7.5.6.2. 

habilitação . 

Balanço p atrimonial e d e monstrações contábeis do último exer cício socia l, já 
exigív eis e apresen tados na forma da le i, que comprovem a boa si tuação 
fina n cei r a da e mpresa, vedada a sua sub st itu ição por balance t es ou b a la n ços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficia is qua ndo encerrado há 
mais de 3 (três) meses d a d a t a de apr-esent ação da propost a. 

7.5.6.2.1. As empresas com menos de u m exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante a presentação d e Ba lanço de Abertura 

ou do último Balanço Patr imonial levantado, confor me o caso, 
devidamente registrado n a for-m a d a lei. 

7 .5 .6.2. 2 . 

7 .5.6.2.3. 

caso o for-necedor seja coop e ra tiva, t a is documentos dever-ão se r
acomp a nhados da últlma auditoria contábll-flnancel r-a, conforme 

dispõe o a rtigo 112 da Lei n !i! 5 .764, de 1971, ou d e uma declaração, sob 

as p e nas da le i, de que t a l auditoria n ã o foi exigid a pelo órgão 

fiscalizador. 
As sociedad es e mpresárias enqu adr adas n as regras da Instru ção 
N ormativa RFB n R 2003, d e 18 de janeiro d e 2021, que dispões sobr e a 

Escrituração Contá bil Digital - ECO, para fins fiscais e previde nciários 
pode r ão apresentar o balan ço patrimonial e os t e rmos d e abertura e 

encerr-am ento do livro diá r-io, e m ver-são digi t a l, obedecidas as n o r-m a s 
do parágrafo único do art. 22 da ci tada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segur-a n ça 
emitida por entidade cre denciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileir-as - lCP - Br-asi l. 

7 .5.7 . A QUA.LIFICAÇÃO TiCNICA, que ser á comprovad a através da apresentação dos 

seguintes documentos: 
7 .5.7 .1 . No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa j urídica de direito público 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo d e m o do 
satisfatório, produtos o u serviços da m e sm a n atureza e/ou simila r es ao d a 

presente contra t ação compatíveis e m características; qua ntidades e prazo s. 

7.5.7 .1.1. O(s) a t estado(s) ou declaração(ões) d e ver-á (ão), pr-efer e ncia lme nte, 
possuir a relação do(s) produto(s} ou serviços conte ndo no m ínimo: 

descrição, unidade d e m e dida e quantitativo(s) fornecido(s). 
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7.5.7.1.2. O(s} atestado(s) ou d eclaração(õe s } que n ão possuíre m r e lação do(s ) 

produto(s) ou servlço(s) fornecido{s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

7.5.7.1.3. Somente pode rão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos a pós a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do In ício de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prest ado e m prazo Infer ior ; 

7.5.7.2. ~ facultada a promoçã o d e diligência destinada a escla recer ou a comple menta r 

a veracid ade das informações apr-esentada{s) no(s) 

atest ado(s)/decla r-ação(ões), consoante a utoriza o art. 64 da Le i 14.133/2021. 

7.5.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 

microempresa ou e mpresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

a lg uma r estrição no que t a nge à regularidade fi scal e tra b a lhist a, a m esm a ser á 

convocad a p a r a, no prazo d e 5 (cinco) dias úteis, após a d e cl a r ação do ven cedor, 

comprova r a regularização . 

7.5.8.1. O prazo pode r á ser prorrogad o p o r igu a l p e r íodo, a cri t é rio d a administração 

pública, qua ndo requerida p e lo forneced or, mediante apresentação d e 

justificati va. 

7 .5 .9. A n ão-r egula rizaçã o fi sca l e trabalhista no prazo pre v isto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do fornecedor, se m prejuízo d as san ções pre v istas neste instrumento, 

sendo f acu ltada a convocação dos fornecedores remanescentes, na o rde m de 

classificação. 

7.5.9.1. Se, n a o rde m d e classifica çã o , seguir-se outra microe mpre sa, e mpresa d e 

pequeno porte ou socied a d e coop e rativa com alguma restriçã o n a 

documentação fisca l e tra balhista, será con ced ido o mesmo prazo p a ra 

reg ularização. 

7.5.10. Have ndo n ecessid a d e de an alisa r m inuciosam e nte os documentos exigidos a sessão 
ser á susp e n sa, informando-se no "ch a t" a nova data e horá ri o para a continu idade d a 

m esm a 

7 .5 . 11. Será inabilitado o fornecedor que n ão comprovar sua h a bilitação, seja por não 

a pr-e se ntar quaisque,- dos d ocum e nto s exig idos, ou apr-esentá- los e m desacordo com o 

esta b e lecido n e st e Instrume nto. 

7 .5. 12 . O f ornecedor provisoriament e v enced or em um Item, que estiv er concorre ndo e m 

outro It e m , fica rá obrigado a comprova r os requ isitos d e habllitaçao cumulativame nte, 

esp ecia lme nte quanto ao capita l socia l ou patr-imônio liquido mínimo, quando assim o 

Avi so d e Contra t ação Dire t a exigi ,-, Isto é , soma ndo as exlg~ ncla s do Item e m que venceu 

às do ite m em que estive r- con correndo, e a ssim su cessiva m e nte, sob p ena d e 

in a bilitação, a lém d a a plicação d as sanções ca bíveis. 

7.5.12.1. Não h avendo a comprovação cumulativa d os requi sitos de habilitação, a 

Inabilitação ,-ecairá sobre o(s) ltem{ns) d e m e nor(es) va lor(es) cuja re tira d a(s) 

seJa(m) suflclente (s} p a r a a habllltação do fornecedor- nos r e manescentes. 

7 .5.13. Con statado o atendimento às exigên cias d e h abilitação fixadas no Aviso d e Contratação 

Direta, o forneced or ser á d eclarado vencedor. 
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8 . DA CONTRATAÇÃO 

8 .1. Apó s adjudicação e h o mologação, caso se con clua p e la contratação, e st a camara Municip a l 
convoca r-á o detento r- d o m enor- pr-eço pa r-a assinar- o Ter-m o d e Contr-ato ou aceitar-/r-etlrar- o 
Instrumento equiva le n te (Nota d e Empenho/Carta Contrato/Orde m d e Fornecimento e 
Serviço) que deverá ocorrer e m até 05 (cinco) d ias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 
uma vez, por Igual período, quando solicitado p e lo fornecedor v encedor durante o seu 

t ranscurso e desde que ocorra m otivo justificado, aceito por esta camara Municipal . 
8 . 2 . A assi n atur-a d everá ser feita, prefer e n cialm e nte, pessoalmente pelo representa nte legal da 

f ornecedor na sed e da Câmara Municipal. 

8.3. 

8.4. 

8 .5 . 

9.1. 

8.2.1. Alternativamente à convocação pa ra comparecer à Câ m ara Municipa l para a assinatura, 

a Administração poderá encaminhá-la p ara assinatur-a via ende r-eço eletr-Onico de e 
mail, que d everá ser d evolvida em origi nal, com reconheci m ento d a f irm a d o 
r epresentante e m cartório, m ediante corresp o n dência posta l com aviso de 

,-ecebime nto (AR) para o e nde,-eço constante do rodapé do pre sente. 
8 .2 .2 . Poderá a inda ser assinad a eletronicamente através de certificado digital, por processo 

d e certificação disponibilizada pela ICP-Br-asi l, nos ter-mos da M ed ida Pr-ovisó d a n a 
2.200-2, d e 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos sign atários. 

8.2.3. Consider-af"-se-á, p a ra fins d e contagem do prazo da assinatura, a d at a d a postagem do 

Contr-ato. 
O A ceit e da Nota de Empenho o u d o instrumento equiva lent e, emitida à empresa adjudicada, 
Implica no reconhecim ento d e que : 

8 .3.1. Reter-Ida Nota e st á sub stituindo o contrato, aplicando-se à rel ação de negócios a l i 
est a b e lecida as disp osições d a Le i n a 14.133, d e 2021; 

8.3.2. A cont,-atada se vincula à sua pr-opost a e às pre visões contidas no Aviso d e Contratação 

Direta e seus anexos; 
8.3.3. A contratada reconh ece que as hipóteses d e rescisão são aqu e las previstas n o s artigos 

137 e 138 d a Lei n !l 14.1 33/21 e reconhece os d ireitos da Admi nistração pre vi stos n os 

artigos 137 a 139 d a m e sm a Lei. 
A recusa Injustificada d a b e neficiária d a ata de registro d e p,-e ços em assin a r- o Term o d e 

Contrato o u aceita r-/ r-etirar- o instrumento equivalente (N ota d e Empenho/Carta 
Contra to/Ordem d e Forne c ime nto e Serviço), d entro do prazo est a b e lecido lhe su jeita r á, al ém 
das d em a is penalid a d es previstas e m lei, as do presente ln str-ume nto. 

Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 
condições de h abilitação. 

9. DAS SANÇÕES 
A s ,-egr as re lativas a Sa n ções Admin istrativas são aque las d efin id as no Termo de Refe,-ê n cla, 
an exo ao presente instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O pr-oce dime nto ser-á divulgado no Sistema Eletr-õn ico d o TCE/PI (Licitações W e b), no Diár-io 
Oficial dos Municípios (DOM) e no Porta l Eletr-Onlco da Câmara Municipal 

cwww beneditinos oi lee brl . 
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10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá : 

10.3. 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2 .2 .1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. 

10.2.4. 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

Havendo a necessidade de real ização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. 

10.9. 

10.10. 

10.11. 

10.12. 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

Rua Floriano Peixoto, n• 256, Bairro Centro, Município de Beneditinos/PI, CEP: 64.380-000. 
CNPJ n• 01.560.809/0001·30 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo li Modelo de Proposta de Preços 

Anexo Ili Minuta do Termo de Contrato 

Francisco das Chagas Oliveira 

Agente de Contratação 

Beneditinos - PI, 29 de Agosto de 2024 

Rua Floriano Peixoto, n• 256, Bai rro Centro, Municfpio de Beneditinos/PI, CEP: 64.380-0CM). 
CNPJ n' 01.560.809/0001·30 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.560.809/0001·30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E•mall: cmbenedltlnos@gmall.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

ANEXO 1- TERMO DE REFER!NOA 

TERMO DE REFEiltNCA 
--IIIIA.Ul/2IIIL 

1. DOOBJETO 

2. 

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
equipamentos e material permanente, visando assim, atender as necessidades da Cãmara 
Municipal de Beneditinos/PI, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. conforme Justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. o objeto desta contrataç:lo são de qualidade comum, não superior :.i cumprir as finalidades !Is quais 
se dest inam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n1t 
14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

·-

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 42.542,61 (quarenta e dois mil, quinhentos e 
quarenta e dois reais e sessenta e um centavos) conforme custos unidrios descritos na tabela 
abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATTVA DA CONTRATAÇÃO - u ...... C,,,.nt. R$Unlt. R$Total 

O- CADEIRA PARA ESCRfTÓRIO OFFICE TOK BAIXA PRETO 3310 
UNO 12 R$303,33 R$3.639,96 , OR 

O· CAIXA ATIVA l2 KSR PRO K81Z USB BlUETOOTH SOOW RMS 
UNO RS2.0S1,2S R$8.20S,OO 

ETRIPE 

O • PÚLPITO/PALANQUE EM MDF BASE INCLINADA PADRÃO 
UNO R$690,33 R$690,33 

PARALEfTURA 

O· MICROFONE PROFISSIONAL SEM FIO (DUPLO) UNO RS261.83 RSl.047,32 

O • CUMATIZAOOR 60 UTROS 2BO\Y, 7.800M/h, 61/H, AAEA 
UNO R$ l .599,88 RSJ.199,76 

CU MATIZADA 60M' 

0 - SMARTTV 43•, FULLHD, DOLBY DIGITAI., COMANDO DE VOZ 
UNO RS 1.947,SO RSl.947,SO 

, 60 HZ E PROCESSADOR QUAD CORE 

O- PEDESTAL PARA MICROFONE UNO RS--ª85 R$311,70 
O· SUPORTE TRIP{pARA CELULAR RING LIGHT NfvEL A LASER 

MULTIFUNCIONAL TELESCÓPICO EXTENsfVEL DE 68 CM ATt UNO R$92,00 RS 184,00 
210 CM, PORTÁTIL ULTRA RESISTENTE E REFORÇADO 

O - CADEIRA DE RODAS CAP AO DA DE ATt 100 KG UNO R$662,67 R$662,67 

O· MESA OE ESCRfTÓRIO HOME OFFICE COM 2 GAVETAS, COM 
UNO R$45S,B3 R$ 3.646,64 

CHAVES 

O · ARMÁRIO AÇO ESCRfTÔRIO, FECHADURA, 4 PRATELEIRAS, 
UNO RS 1.002,67 RSJ.008,01 

EA3010NZA 

O · FRAGMENTADORA DE PAPEL 6 FOLHAS EM TIRAS, COM 
UNO RS 342,05 RS 342,05 

CESTO 22W, S601 APP-TECH 

O • CADEIRA ALTA SECRETARIA, SUPORTE LOMBAR FIXO, 
UNO R$489,67 R$979,34 

GIRATÓRIA 

O• ARMA RIO CASSIA 8P BRANCO PRETO UNO R$S62,33 R$562,33 
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O - 8EBEOOURO OE COLUNA PARA GARRAFÃO PRATN'INOJlli 
220\I 
0 • CARTEIRA UNMRSnARIA SECRETARIA ESOUTÓRIO 

ValorTotal 

UNO 

UNO 30 

RS 1.216,00 RS 1.216,00 

RS 430,00 RS 12.900,00 
R$ 42:.542,61 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Cãmara Municipal d@ Beneditinos @stá enfr@ntando a nec@ssidade urgent@ d@ adquirir diversos 

itens de material permanente para o :.idequado funcionamento de suas atividades. A falta desses 
materiais essenciais está impactando diretamente nas operações diárias da cãmara, prejudicando 
o d@senvolvimento das atividades dos servidores e a prestação de serviços públicos de qualidade à 
população. 
Entre os itens necessários para a aquisição estão mobiliários, equipamentos de informát ica, 
material de escritório, entre outros. A ausência ou deficiência desses materiais compromete a 
eficiência e eficácia do trabalho realizado no âmbito da câmara, podendo acarretar em prejuízos ao 
cumprimento de prazos e metas estabelecidas. 
Portanto, é imprescindível que a Cãmara Municipal de Beneditinos realize a compra dos materiais 
permanentes requeridos com a mbima urgência, a fim de garantir a continuidade e a qualidade 
dos serviços prestados à comunidade local. Esta aqulstç!lo se apresenta como uma necessidade 
primordial para o pleno funcionamento da câmara @ para o atendim@nto das demandas dos 
cidadãos de forma eficiente e transparente. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Prellmlnares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Câmara Municipal de Beneditinos optou pe1a não elaboraç:Jo do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenori:r.ada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência . 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6. 1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedaç:io de contrataç:io de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8,1, Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n11 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admit ida subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação ter.1: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vínte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte- EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2i do art. 44 da LC 
123/2006; 

11. DA VIGtNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação será até o dia 31/12/2024 contados do início d,:1 vigência que 

consta descri ta no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da lei n• 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITtRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de Julcamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por melo da reallzaçlo de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fomecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGtNOAS DE HABILITAÇÃO 

14.2. 

14.1. A HABIUTAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.5. 

14.1 .6. 

14.1.7. 

14.1.8. 

14.1 .9. 

14.1.10. 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de mlcroempreendedor lndlvldu,ll - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCM EI , cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscr!çlo no Registro Públlco de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do loca l de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus 
administradores; 
No caso de cooperati va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arqu ivado na Junta Comercial ou Inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o regi stro de que trata 
o art. 107 da Lei na 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pe lo ó rgão competente. 

Os documentos acima deverão es·tar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Documento oficia l com foto do representante legal d a empresa. 

A REGUlARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, e m momento 

posterior ao julgamento das propostas1 e apenas do licitante mais bem classificado, 
Independente se a fase de habllltação Irá ou n ão anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances. 

14.2 .2. 

14.2.3. 

14.2.4. 

14.2.5. 

Prova de Inscrição no Cadastro Naciona l de Pessoa Jurídica {CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazend a Federal, ou no Cadastro d e Pessoas Físicas, conforme o caso; 
Prova d e inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscr ição Habilitada no cadastro de contr ibuintes estadual , ou Prova d e Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 
Prova d e regularidade com a Fazenda Federal , mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretari a da Rece ita Fede ral do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio nal (PGFN ), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, Inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n!il 1 .751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasi l e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Naciona l; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
llcltante1 m ediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos estaduais re lacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar ta l condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sed e do licitante, ou outra 
eq uivalente, na forma da lei. 
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Prova de regularidade com a Fazend a Municipal, relativa ao domlcfllo ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efei tos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja con siderado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outl'a 

equivalente, na forma da lei . 

14.2 .7. 

14.2.8. 

14.2.9. 

14.2.10. 

Prova de regu laridade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGTS), 

acompanhado do histórico do empregador com a finalidade de análise da empresa com 

suas obrigações sociais referentes aos empregados dessa empresa; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, media nte a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órg3o competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3• da Lei NR 12.440/2011); 

Declaração de que não e mprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso o u 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, també m, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das m icroempresas e/ou empresas de 
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista a lguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de f e itos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo d e 

validade constante da própria certidão; 
14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas o u Sociedade Simples, d everá ser 

apresentada Certidão N egativa de Insolvência Civil, expedida pelo d istr ibu idor 

do d o micílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balance tes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ú ltim o exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída h á menos de 2 (dois) a nos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício fi nanceiro devem cumprir a exigência 

deste item m ediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 
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14.3.2.3. As sociedades empre~rlas enquadradas nas regras da lnstruç:io Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e prevldenci.ilrios poderão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certlflca~o de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas- Brasileiras- !CP - Brasil . 
14.3.3. O Mlcroempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na lei Complementar nt 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrlmonlal e das demonstrações contábeis do 

último exercido; 
14.4. A QUALIFICAÇÃO T~CNICA, que será comprovada através da apresentaçao dos seguintes 

documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
peculiares da contrataç:lo. 

14.5. Atestado de Capacidade Técnica emitído por órgão público e/ou privado, atestando já ter o 
participante fornecido o objeto deste processo anteriormente. 

14.6. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das Informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n9 14.133/2021); 
14.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabltitado da Previdência Social, previstas em lel e em outras normas 

especificas, na forma da ler (art. 63, IV, da lei n11 14.133/2021); 
14.6.3. Declaração de que suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas lnfralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, 111, da Lei n11 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO 
Condic6es de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de OS (cinco) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

1S.3. Os bens dever:Jo ser entregues n,;1 sede da cim,;1 ra Municipal de Beneditinos/PI em endereço 
indicado na Ordem de Fornecimento. 
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15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser Inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e asslst@ncla técnica 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

16. MODELO OE GESTÃO 00 CONTRATO 
16.1. O contrato deverá se r executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nv 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
ineitecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de parali sação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
clrcunst:lnclas mediante slmples apostíla. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rea lizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensac:em eletrónica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de Imediato. 

16.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fisca lização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apllcávels, dentre 
outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal{is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nll 14.133, de 2021, art. 117, caput) . 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do cont rato todas 

as ocorrf nclas relaclonadas à e>eecução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularlzação das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §lR da 
Lei nR 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16. 7 .3. O fiscal técnico do contrato informar,á ao gestor do contrato, em tempo h,ábil, a situaç:lo 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábrl, o 
término do contrato sob sua responsabllldade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
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prorrogação 

Flscallzaçlo Administrativa 

contratual . 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das cond ições de hab111tação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as ciosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratua is, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atua11zação do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da f inalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros rea lizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaç3o da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avalíaçJo realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratua l, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admtnlstratlvo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das at ividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fisca lização gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especlficos 

consignados no Orçamento Próprio / Duodécimo da Câmara Municipal de Beneditinos deste 
e>eercfclo. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sum.irla, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a conta r da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo deta lhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de di ligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art.143 da Lei n214.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITTRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. o prazo de validade; 

19.2.2. a data da emissão; 

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventua l destaque do va lor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liqu idação da despesa, esta fica rá sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n• 14.133, de 2021. 
19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Rua Floriano Peixoto, n• 256, Bairro e.entro, Município de Beneditinos/PI, CEP: 64.380-000. 
CNPJ n• 01.560.809/0001-30 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fi scal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte1 quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n• 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Olívio Rosa dos Santos Lopes 
Servidor da Câmara Municipal 

Beneditinos - PI, 21 de Agosto de 2024 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA N• 010/2024 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V . Sra. a nossa p roposta relativa ao Processo de 

Cont ra t ação Direta em epígrafe, assumindo inteir-a r-espon sabilidade por- quaisquer err-os ou omissões q u e 

ve nham a ser- verificados n a preparação d a mesma e declaramos ainda q u e, tem o s p le n o conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a t ota lidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta, 

1 , PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRI D MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: .. 

ENDEREÇO:. 

TELEFONE: . 

E-MAIL: ... 

3 . REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA OE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF:. 
RG: ... 
NACIONALIDADE: .. 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: . 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4 . PRA20 DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer out ras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Diret a. 
Não possui no seu quadro de pessoa l, menor de 18 (dezoito) anos em exerdclo de atividade noturna, 

perigosa ou Insalubre, bem como não ut lllza para qualquer trabalho ou at ividade, m enor-de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. JR, da Constituição Federal e com a Lei NR 9.854/99 

Local e data 

Nome e assin atura do r ep resen t ant e lega l d a empresa 

(N 2 da ident idade do declarant e ) 
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ANEXO Ili - MINUTA OE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N• $(numero_contrato) 
--CIONTIIAT~-A 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa N° O 1 0/2024 
N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 014/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
S{objeto_contrato} 

V ALOR C O NTRATUAL 
S{valor_total_cootrato} S{valor_ total_contrato_cx tenso} 

VtGtNClAS CONTRATUAL 
.INICIAL: S{vigencia_inicial_contrato_extenso} 
FINAL: S{vigencia_final_contrato_extenso} 

D ADOS DO CONTRATANTE 
CAmara Municipal d e Beoedld.oos!PI. C NPJ o• Ol.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto, oº 256, Baino Centro, B eneditinos, Piaui. 

DADOS DO CONTRAT ADO 
,CNPJo• 

:cPFnº 

PREÃMBULO 
Aos $(data_assinatura_contrato_extenso), a Cfimara Municipal de Beneditinos - PI, inscrita no CNPJ nll 01.560.809/0001-
30, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 
Processo Administrativo em epigrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

a..ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- O presente Instrument o tem por objeto S{objeto_contrato) de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Refe rência e em conform idade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1 - O valor est imado do presente Contrato é de RS S{valor_t otal_cont rat o) {S{valor_total_contrato_extenso}), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

S{tabela_itens_contrato} 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiret as decorrentes da execução do objeto, 
Inclusive trlbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administ ração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação 
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2.3. São aneio.:os a est e instrumento e vincu lam esta contratação, independentemente de t ranscrição: 
2 .3.1 - O Termo de Referência que embasou a t:ontrataç:lio; 
2 .3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrõnlca, caso existentes; 
2 .3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERalRA - FUNDAMENTO LEGAL 
3.1-A present e contratação está fu ndam entada no art. 75, inciso li da Lei Federal nR. 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
posslblllta a contratação por melo de Dispensa de lici t ação em razão de valor para contratação de bens e serviço s. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VTGtNCIA DO CONTRATO 
4.1- O prazo de v igência deste Termo de Contr-ato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em epígrafe, 
com In ício na data de S{vlgencla_in lcial_contrato } e encerramento em S(vlgencla_ flnal_contrato), e somente poderá ser 
prorrogado nos t e rm os do artigo 107 da Lei 14.133/21. 
4.2 - O prazo de v igência será automaticamente pror rogado, Independent emente de t ermo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis n o caso de culpa do con t ratado, previstas 
neste Instrumento. 
4 .3 - A prorrogação de que trata este Item é condicionada ao at esto, pela autoridade competente, de que as condições e 
os preços permanecem vant ajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O regim e de execução do o bjeto a ser executado pela CONTRATADA. os m ateriais que serão empregados e a 
flscallzação pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência . 
5.2- O local e prazo de execução do objet o será aquele definido na "Ordem de Fornecim en to/Serviço", conforme prazos 
m ínimos estabelecidos no Termo de Refe rência. 
5.3-A forma de execução do objeto respeitará os cri t érios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a CONTRATADA 
observar todas as cláusulas all estabelecidas e que Integram o presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebiment o objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado diferente das 
especificações ou apresentarem defeitos, serão conside rados não entregues. 
6 .2 - A CONTRATANTE poderá rejeita r, no todo ou e m parte. o objeto em desacordo com as especificações e condições 
deste Termo de Refe rência e do Contrato. 
6 .3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou p roblem a de qualidade, 
a CONTRATADA deverá rep&-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE 
durante a vigência do cont rat o, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SfllMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1-A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, ser-á feita pelo servldor-${fiscal_contrato} 
ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas o u defeitos observados. 
7.2 - As decisões e providências q ue ul t rapassem a competência do servidor ou com issão de recebimento deverão ser 
adotadas por seus superiores em tempo hábil pa ra a adoção das medidas convenientes à Administração. 
7.3 - A flscallzac;ão de que tr-ata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabllldade da CONTRATADA pelos danos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, result antes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
em pregados ou prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1-O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Câm ara Municipal em até 30 (t rinta) dias, mediante a apresentação 
de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularldade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGT5, Est ado (d ivida ativa e tribut os), Município e será feito na modalldade de 
transferência online exclusivamente em conta bancária da CONTRATADA. 
8 .2 - 0 pagamento deverá ser efetu ado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo estar vi nculado 
a liquidação t otal do empenho. 
8,3-A CONTRATANTE não Incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela Contratada 
das obrigações acima descritas ou de qualquer outr-a causa que esta deu causa. 
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da not a fisca l o u fatura q uando o ór-gão CONTIIATANTE atestar a execução do 
objeto do contrato. 
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8.5 - A emissão da Not a Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definit ivo do objet o da contrat ação, conform e 
d ispost o nest e Instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a em presa para que emita a not a flsca l 
ou fa tura com o va lo r exat o d imensionado. 
8 . 7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Not a Fiscal ou Fat ura apresent ada expressa os 
e lem entos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de va lidade; 
b) a dat a da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 
d) o perlodo r-espectlvo de execução do contrato; 
e} o valo r a pagar; e 
f) eventual dest aque do valor de ret enções tribut árias cabíveis. 

8.8 - Havendo erro na apresentação da No t a Fiscal/Fatura, ou circun st ância que Impeça a llquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até q u@ o cont ratado provid@ncl@ as m edidas san eador-as. Nessa hipótese, o prazo para 
pagam ento inicia r-se-á após a comprovação da regu larlzação da situação, não acarretando qualquer õ nus para o 
CONTRATANTE; 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1-As regras aet!!rca do cronogram a de desem bolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contr-ato. 

CLÁUSULA DtCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - Os preços lnlclalment e contrat ados s:io fixos e l rreajustávels no prazo de um ano contado da data do o rçamento 
estim ado const ant e do processo admin istrat ivo que deu orfgem ao p resente termo de contrato. 
10.2 - Após o Interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais se rão reaju stados, 
m ediante a aplicação, pe lo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de M ercado • IGP-M , excluslvam ente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
10.3 - Nos reaju stes subsequentes ao prim ei ro, o interva lo m ínimo d e um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do últ imo reajust e. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de r eajustam ento, o CONTRATANTE pagará ao Cont ratado a 
lmportãncla ca lcu lada pela óltlma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) dlvu lgado(s) 
o (s) fndlce{s) deflnltlvo(s) . 
10.S - Nas aferições finais, o (s) índice{s) utiliza do(s) par-a reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo {s). 
10.6- caso o(s) fndlce(s) est abelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extlnto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
m ais se r ut lllzado(s), será(ão) adotado(s), em substitu ição, o(s) que vler(em) a ser determlnado(s) pela legislação então em 
vigor . 
10.7- Na ausência de previsão legal quanto ao lnd lce substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor rem anescente, por m eio de t ermo aditivo. 
10.8 - O reajuste ser.i realizado por apostllamento. 

CLÁUSULA Dt CIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direi t o ao equllfbrlo econõmlco-flnancelro do cont rat ado, procedendo-se à revisão do 
m esmo, a qualquer tempo, em razão de fato Imprevisível ou previsível, porém com con sequências Incalculáveis, que onere 
ou desonere excessivamente as obrlsações pactu adas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administ ração requerimento par-a revisão do contr-ato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entr e a data da formulação da proposta e do 
m omento do ped ido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o va lo r pactuado, 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vi r acompanhada de docum entos comprobató rios, tais 
co m o. notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da 
e laboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 
12.l - As despesas decorrentes da presente cont rat ac;ão corr-erão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçam ento Próprio/ Duodécim o da Câmara M unicip al de Bened it inos dest e exercício. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1- Exigir o cumprim ento de t odas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo co m o contrato e seus anexos; 
13.2 - Receber o objeto no prazo e cond ições estabelecidas no Termo de Referência; 
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13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre v ícios, defeitos o u incorreções ver ificadas no o bjeto fornecid o, para que 
seja por ele subst ituído, reparado ou corrisido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.4 - Acompanhar e fisca lizar a execução do contr at o e o cumprimento d as o brigações pe lo Contratado; 
13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corr-espondente ao fornecimento d o objeto, no prazo, forma e 
condições est abelecidos no presente Contrato; 
13.6 - Aplicar ao Contratado sanções m otivadas pela lnexecução total o u parcial do Contrato; 
13.7 - Cientificar o órgão d e representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medldas cabíveis quando 
do d escumprimento d e obrigações pelo Contrat ado; 
13.8 - Expllcltamente emitir deci$ão sobre todas a:; solicit açOe:; e reclamaçOe:; relacionada:; à execuç:lo do pre:;ente 
Contrato, ressalvados os r equerim entos manifestamente impertinentes, m erament e protelatórlos ou de nenhum Interesse 
para a boa execução d o ajuste. 

13.8 .1 - Concluída a instrução do requerimento. a Adm inistração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir. 
admitida a prorrogação m o t ivada por igua l período. 

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromis:;os assu midos pelo Contratado com terceiros, aind a que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercei ros em decorrlncla de ato do Cont ratado, 
de seus empregados, p repostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DitCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrat o e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfei t a execuç.Jo do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a segui r dispostas: 

14.1.1- Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assist ê ncia t écn ica autorizad a; 
14.1.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, d e 1990); 
14.1 .3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo m áximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteced e a data da 
êntl'êga, os mot ivos quê lmposslbilitêm o cumprimênt o d o prazo prêvisto, com a dêvlda comprovação; 
14.1 .4 - Atender às determinações regu lares emitidas pelo fiscal o u gestor d o contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e presta r todo esclarecim ento ou Info rm ação por eles sollclta dos; 
14.1.5 - Re parar, corrigir , rem over, rêConstruir o u substitui r, às suas expensas, no total ou em partê, no prazo 
fixa do pelo fisca l do contrat o, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos o u Incorreções resultantes d a 
execução ou dos materiais empregados; 
14.1.6 - Responsabilizar-se pelos vicias e d anos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualque r dano causa do à Administração ou terce iros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da exêcução contratual pe lo CONTRATANTE, quê ficará autorizado a d escontar d os pagamêntos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos d anos sofridos; 
14.1.7- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema d e cadastro de Fornecedores - SICAF, 
a êmpresa CONTRATADA deverá entregar ao Sêtor responsável pêla fiscalização do contrato, Junto com a Nota 
Fiscal para fins de p agam ento, os seguintes documêntos: 1) p rova d e regularidade relat iva à Seguridadê Social ; 2) 
certidão conjunta relatlva aos tributos federai s e à Dívid a Ativa da União; 3) certld!ies que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Est adual ou Distrital do domlclllo ou sedê do contratado; 4) Certidão de 
Regular id ade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento d as obrigações previstas em Aco rdo. Convenção. Díssldlo Coletivo 
de Trabalho ou equ ivalentes das categorias abrangidas p elo contrato, por todas as obrigações trabalh istas, sociais, 
prêvld ênciár ias, tributárias ê as dêmais prêvist as êm lêglslação espêdfica, cuja Inadimplência n ão t ransfêre a 
responsabllldade ao CONTRATANTE; 
14 .1 .9 - Comunicar ao Fisca l do contrato, no p razo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acid ente que se verifique no local d a execução do objeto contratual. 
14.1.10 - Parallsar, por d et erm inação do CONTRATANTE, qualquêr atlvldadê que não esteja Sêndo exêcutada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em ri sco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
14.1.11- M anter durante toda a vigê ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumid as, tod as as 
condições êxlgldas para habilitação na 1/cltação, ou para qualificação, na contratação dlrêta; 
14.1 .12 - Cumprir, durant e todo o período de execução do contrato, a reserva de ca rgos previst a em lei para 
pessoa com d eficiência, para rêabllltado da Previdência Saciai o u para apre ndiz, bem com o as reservas de cargos 
previstas na legis lação (art. 116); 
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14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fisca l do contrato, 
com a Indicação dos e mpregados que preencheram as referid as vagas (art. 116, parágrafo único); 
14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as Info rmações obtidas em decorrê ncia d o cumprimento do contrato; 
14.1.15 - A rca r com o õnu s d ecorrente de eventual equivoco no dime nsionam ento dos quantitativos de sua 
propost a, inclusive quanto aos custos variáveis d ecorrentes d e fatores futuros e Incertos, d evendo complementá
los, caso o previ sto Inicialm ente em sua propost a não seja sat isfatório para o at endimento do objet o da 
cont rat ação, exceto quando ocorrer algum d os eventos arr~ados no art. 124, li , d, d a Lei nV 14.133, de 2021. 
14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de t mblto fed eral, estadual ou munlclpal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
14.1.17 - A loca r o s empre8ad os necessár ios, com habllltação e conhecim ento adequados, ao perfeit o 
cumprlmênto d as cláusulas d estê cont rato, fornêcendo os m atêrlals, êqulpamentos, fêrramêntas ê utênsíll os 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia d everão atender às rE!Comendações de boa técnica e a 
leglslação de regência; 
14.1 .18 - Orientar e treinar seus empre8ados sobre os deveres previstos na Lei nv 13.709, de 14 de agosto de 
2018, ad ot ando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
14.1 .19 - Conduzir os trabalhos com estrit a observãncla às normas d a legislação pertinente, cumprindo as 
d et e rminações dos Poderes Públicos, m antendo sempre limpo o local dos serviços e nas m elhores condlções de 
segurança, h igiene e d lscipllna. 
14.1.20 - Submeter previamente, por escrito , ao CONTRATANTE, para an álise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos m ét odos executivos que fujam às especificações do m emorial d escrit ivo o u lnst,.umento congênere. 
14.1.12 - Não permitir a utlllzação de qualquer trabalho do m enor d e dezesseis a nos, excet o na condição de 
aprêndlz para os malorês dê quatorzê anos, nêm pêrmltlr a utlllzação do trabalho do mênor dê dezoito anos êm 
t ra ba lho noturno, perigoso ou Insalubre. 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 - O contrato se ext ingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que Isso ocorr a antes do p razo 
estipu lado para tanto. 
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipu lado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso e m que d everá a Administração providenciar a readequação do cro nograma fixa do para o contrato: 

15.2.1- Q uando a não conclusão do contrato refer ida no item antêrior d êeor-re r d ê culpa do contratado; 
a) ficará e le constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administr ativas; e; 
b) poderá a Administração o pta,. pela extinção do contrat o e, nesse caso, ad otará as m edidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratu al 

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo ne le estlpulado, 
independe ntemente de t e rem sido cumpridas o u não as obrigações d e ambas as partes contraentes. 

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õ nus para o CONTRATANTE, q uando esta 
não d ispuser d e créditos orçamentários p ara sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantage m . 
15.2.2 - A extinção nest a hipótese ocorrerá na pró>llma d ata de a niversário do contrato, de sde que haja a 
notiflcação d o cont ratado pe lo CONTRATANTE nesse sentido com pe lo m enos 2 (dois) mesês de anteced ência 
desse dia. 
15.2 .3 - caso a notificação da não-continuidade do contrato de que t rata est e subltêm ocorra com m enos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratu al ocorrêrá após 2 (dois) m eses da data d a comunicação. 

15.3 - O contrato pode se r extinto antes d e cumpridas as obr igações ne le estipuladas, o u antes do prazo ne le fi xad o, por 
algum dos m otivos previstos no artigo 137 da Lei nV 14.133/ 21, bem com o amlgavelmêntê, assêgurados o contradit ór io ê 
a ampla defesa. 

15.3 .1- Nesta hipótese, aplicam -se também os artigos 138 e 139 d a m esm a Lei. 
15.3.2 -A alteração socia l ou a modif icação da finalidade o u da est rutura da empresa não enseja rá a rescisão se 
não restr ingir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1- Se a operação Implicar mudança da pessoa Jurldica cont ratada, dever á se r formalizado t erm o 
adi t ivo para alteração subjetiva. 

15.4 - O t ermo de rescisão, sempre q ue passivei, será precedido: 
15.4.1 - Balan ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2 - Re lação d os pagamentos Já efetuados e ainda d evidos; 
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15.4 .3 - Inde n izações e m u ltas. 
CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Comete Infração administrat iva, nos t ermos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) de r causa à lnêxêcução parcial do contrato; 
b) der causa à lnexecução parcial d o contrato que cause grave dano à Administ ração ou ao funcionamento 
dos serviços púb licos ou ao Interesse coletivo; 
c) de r ca usa à lnexecução tota l do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Just ificado; 
f) não celebrar o contrato o u não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega d o objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresent ar declaração ou documentação fêllsa exigida para o certame ou prestar d eclaração falsa durante 
a d ispensa e let rônica ou execução do contrat o; 
1) fraudar a contratação ou prat icar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo lnidõneo ou comet er fraude de qualquer natureza; 
k ) praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os o bjetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no a rt. sv d a Lei nº 12.846, d e l il d e ago sto de 2013. 

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima d escritas as seguintes sanções: 
1) Advertblcla, quando o Contratado der ca usa à lnexecução parcia l do contrato, sempre que não se 
Justifica r a imposição de penalidade m ais grave (art . 156, §2V, d a Lei ); 
li ) lmpêdlmento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, ê, f e g 
do sublt em acima dest e Contrat o , sempre que n:lo se Justificar a lmposlç:lo de penalidade mais grave (an. 156, 
§49, da Lei): 
Ili) Declaração d e lnldoneldade para licitar e contra t ar, quando praticadas as condutas d escritas nas alíne as 
h, 1, J, k e Ido subltêm acima d êStê Contrato, bêm com o na$ al íneas b, c, d, ê, f e a, quê Just ifiquêm a Imposição d ê 
penalidade mais grave (art. 156, §Sil, d a Le i) ; 
b) Multa d e : 

1) 0,03'6 (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos o u serviço entrêgues com atraso , 
decorridos 30 (trinta) dias d e atraso o CONTRATANTE poderá d ecidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, e m razão da inexecução total ; 
li) 0,06% (seis cent~sim os por cento ) por dia sobre o va lor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
em q ualq uer o u tro prazo previsto nest e instrumento, não abrangido pelas demais aHnêas; 
Ili) 5 '6 (cinco por cento ) sobre o valor globa l atu allzado d o contrato, pela não m anutenção das condlções 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vin t e por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses d e recusa na assinatura do contrato, 
rescisão cont ratu al por lnexecução do contrato, caracterizando -se quando houver rêltêrado 
descumprimento de o brigações contratuais, entrega infêr ior- a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 
atraso supe rior ao prazo limite de t r inta dias, estabelecido na allnea "a", ou os produtos ou serviços fore m 
êntregues fora das espêelflcações constantes do Termo dê Referência e d a proposta d a CONTRATADA; 

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
d o dano ca usado ao CONTRATANTE (art. 156. §911). 
16.4 - Todas as sanções previ sta s neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7V). 

16.4 .1 - Antês da aplicação d a multa Sêrá facultada a dêfesa d o intê ressado no prazo dê 15 (qulnzê} d ias Útêls, 
contado da data de sua lntlmaç:lio (a rt. 157); 
16.4 .2 - Se a m ulta aplicad a e as indenizações cabíveis forem supe rio res ao valo r do pagamento event ua lmente 
d ev ido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além d a perda d esse valor, a diferença será d escontada da garantia 
prest ada o u será cobrada judlcla lmênte (art. 156, §SQ). 
16.4 .3 - Prev iamente ao encaminhamento à cobrança Judicia l, a multa poderá ser recolhida administrativ am ente 
n o prazo m ;bimo de 15 (quinze) d ias, a contar da data do receb im ento da comunicação enviada pela autorid ad e 
compêt ênt ê. 

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a am pla defesa ao 
Contratado. o bservando-se o procedimento previ sto no caput e parágrafos do art. 158 da lêl n9 14.133, de 2021, para as 
penalidades de im pedimento de licitar e contrata r e d e d eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Rua Floriano Peixoto, n• 256, Bairro centro, Munic;:lpio de Beneditinos/PI, CEP: 64.380-000. 
CNPJ n• Ol .560.809/0001-30 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJa 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Ce ntro 
E-mall: cmbenedlt 1nos@gmall.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

16.6 - Na aplicação d as sanções serão considerados (art. 156, §11l): 
a) a natureza e a gravidade da infração com et ida; 
b) as peculiaridades do caso concret o; 
c) as circunstâncias agravant es ou at enuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e ) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme no rmas e orientações dos 
órgãos de controle. 

16.7-0s atos previstos com o Infrações administrativas na Lei n 11 14.133, de 2021, o u em outras leis de l icitações e contratos 
da Administração Públ1ca que também sejam t ipificados com o at os lesivos na Lei nil 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, o bservados o r ito proced imental e autoridade compet ente d efinidos na 
rêferlda Lei (art. 159) 
16.8 - A personalldade Jurldlca do Contrat ado po d erá ser desconsiderada sempre que utlllzada com abuso do d ireito para 
facllltar, encobrir o u dissim ular a p rática dos atos ilícitos previst os neste Contrato o u para provocar confusão patrimonial, 
e, ne$Se caso, todos os efeitos das sa nçõe$ aplicadas à pessoa juríd ica serão est endid os aos seus admin istradores e sócios 
com poderes de admin istração, à pessoa Jurídica sucessora o u à empresa do m esmo ram o com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de d ireito, com o Contratado, observados, e m todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
o brigatoriêdade d e a nálise j urídica prévia (art. 160) 
16 .9- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (qulnze) d ias úteis, contado da data de aplicação da sanção, Info rmar 
e mant er atualizados o s dados relativos às sanções po r e la ap licadas, para fins de p ublicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnldôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d e Empresas Punidas (Cnep), Institu ídos no ãmbito d o Po de r 
Executivo Federal. (Art. 161) 
16.10 -As sanções de impedimento de licitar e contrat ar e dêelaração de lnldoneldade p ara licit ar o u contrat ar são passiveis 
de r-êabilltação na forma do art. 163 d a Lêl n9 14.133/21. 

CLÁUSULA DtCIMA stTIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17 .1 - As regras ace rca da prestação d e garantia na presente contrat ação são as estabeleci das no Termo d e Referência, 
anêxo a êStê Cont rato. 

CLÁUSULA DitCIMA OITAVA- ALTERAÇÕES 
18 .1- Eventuais alterações contratuais reger -se-ão pela d iscip lina dos arts. 124 e seguintes d a Lei nll 14.133, de 2021. 
18.2 - O Contratado é obrigado a aceita r, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos o u supressões que se fize rem 
necessários. até o limite d e 2596 {vinte e cinco por cento) d o valo r inicial atualizado d o contrato. 
18.3 - Registros que não ca racterizam alteração do contrato pode m ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de t ermo adit ivo, na forma do art. 136 da Lei nll 14,.133, de 2021. 

CLÁUSULA 011!!:CIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nll 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçêSes contidas na Lei n9 8.078, de 1990- Código 
d e Defesa do Consumidor-- e normas e principies gerais d os contratos. 

CLAUSULA V IGtSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - IÉ vedada a subcontratação total ou parcial do objet o, associação d a CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferê ncia, total o u parcial do contrato, b em como a f usão, cisão ou Incorporação da CONTRATADA. não se 
responsabilizando a CONTRATANTE po r nenhum compromisso assumido po r aquela co m terceiros 
20.2 - IÉ permitida a subcontratação de bens/serviços d e nat ureza acessóri a e instrumental, pelos quais a CONTRATADA 
manter-se-li lntêgralment e respons.ive l. 

CLAUSULA VIGitSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1- O presente contrato é regido pela Lei 14 .133/21 e d emais dlplomas legais. 
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a pub licação deste Instrumento nos termos e condlçlies previst as na Lei 
nV 14.133/21 
21.3 - Para dirim ir as questões d este Contrato fica eleito o foro Comarca da Contratante. E por esta rem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de Igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assin ad as. 

Beneditinos - PI, XX de XX.XX de 2024 

ASSINATURAS 

Rua Floriano Peixot o, n• 256, Bairro centro, Município de Beneditinos/PI, CEP: 64.380-000. 
CNPJ n• Ol.560.809/0001-30 
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NOME: 

CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

PELA CONTRATANTE 

Evandro Cruz Mendes 
Presidente da Câmara Municipal 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

PELA CONTRATADA 

${assinatura_fornecedor} 

Rua Floriano Peixoto, nº 256, Bairro Centro, Município de Beneditinos/PI, CEP: 64.380-000. 
CNPJ n• Ol.560.809/0001-30 

ld:0B621437188A049D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 
Rua Cícero Manoel de Carvalho, nº 214 - CEP 64.578-000 

CNPJ 01.612.570/0001-03 
CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N2 010/2024, de 02 de setembro de 2024. 

Dispõe sobre feriado municipal em 

virtude dos Festejos do Padroeiro São 

Benedito e dá outras providências. 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, Prefeito Municipal de Campo Grande do Piauí, Estado do Piauí, 

usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que o dia 05 de setembro é o dia do Padroeiro do Município e que a festa de 

encerramento acontece neste dia; 

DECRETA: 

Art. 01 - Fica decretado feriado municipal no âmbito do Município de Campo 

Grande do Piauí-PI o dia 05 de setembro do corrente ano em decorrência das comemorações 

ao dia do Padroeiro São Benedito e encerramento dos festejos religiosos neste município. 

Art. 02 - Fica facultado aos servidores públicos municipal de comparecerem ao 

trabalho no dia 06/09/2024, em virtude do feriado supracitado. 

Art. 03 - Serão mantidos os serviços essenciais como: coleta de lixo e atendimentos 

nos postos de saúde em casos emergenciais. 

Art. 04 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal, aos 02 dias do mês de setembro de 

2024. 

FRANCISCO JOSE 1 ~i~~~;c~1~;• digital por 

BEZERRA:275191473Q4.BEZ~RA:21s19147304 
(/ Dados: 2024.09.02 09'28:47 -03'00' 

Francisco José Bezerra 
Prefeito Municipal 

ld:05D4FE55A26205F5 

PREFEITURA MUNICIPAL OE GUADALUPE 

Praça Cesar Cais, 1300. Centro - Guadalupe -PI 

CNPJ, 06.554.083/0001-41 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORR~NCIA ELETRÔNICA N" 00312024 

A Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, através do seu agente de contratação, nomeado pela Portaria Nº 090/2023 do 
dia 27 de dezembro de 2023, toma público a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, Nº 003/2024-ADM, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 , Lei Complementar nº 123/2006. 
Decreto Municipal nº 005/2024, Decreto Municipal nº 036 e Decreto Municipal nº 037, e demais legislações vigentes, bem 
como as disposições descritas na Integra deste Edital e em seus anexos, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DAS ESCOLAS DA REOE MUNICIPAL OE 
ENSINO DO MUNICIPIO DE GUADALUPE-PI, conforme especificações contidas no projeto básico, memorial descritivo e 
planilhas orçamentarias em anexo. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 04/0912024 às 13:30 horas. (HORÁRIO OE BRASILIA- DF); 
DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 19/0912024 ás 08:30 horas. (HORÁRIO OE 
BRASIUA - DF); 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 19/0912024 às 09:00 horas (HORÁRIO DE BRASILIA • DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO: httos·llwyvw bbmnet com br/ - BBMNET' Informações pelo E-mail : 
prerenureauadaluoe@outlook çom. O Edital completo estará â disposição dos interessados na CPUPMG-PI, e no site do 
Tribunal de Contas do Estado do Plaul-TCE/PI -www.tçe.pi.qov.br. 

Guadalupe (PI), 03 de setembro de 2024. 

Ênlo Fernandes da Silva 
Agente de Contração 

ld: 13B5B50949C603ED 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADA L UPE 
Praça Cesar Cais, J 300- Centro - Guadalupe. - PJ 

CNPJ, 06.554.0/13/0001-47 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 499 de 10 de 
agosto de 2023 - para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO BASE OE 
COMUNICAÇÃO E RECEPTORES RÁCIO DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SAMU- SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA DO MUNICIPIO DE 
GUADALUPE-PI, firmado entre o MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PI 
e a empresa BIPMAR TELECOMUNICAÇÔES LTDA, CNPJ Nº 
01 .228.296/0001-65, referente ao PROCESSO AOMINISTRAT IVO 
nº. 013 .00003133/2023, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 
013/2023. 

O MUNICÍPIO DE GUADALUPE através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE com sede, foro e 
administração nesta cidade, na Praça Cesar Cal's 1300 Centro, Guadalupe-PI, inscrita no CNPJ N•. 
10.539.832/0001-34, denominada CONTRATANTE. neste ato representada pelo llmo. Sr. PAULO HENRIQUE 
DE SOUSA ROCHA. Secretário Municlpal. domlcillado é Rua Paralba Quadra k, Casa 02. Vila Boa Esperança 

~~r~~ci:i~•l~~Çõf; L ~~A~ ;~·P~2: ~o~~-·; :;_-;~6~:0~.:~.b io~
0 
s;~:·~~6At~~:~úLfoe;:~~:s~ 1~ .~~: 

MONTE CASTELO, SÃO LUIS - MA, denominada simplesmente CONTRATADA, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, CELEBRAM ENTRE SI o presente contrato de REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONT RATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO BASE DE 
COMUNICAÇÃO E RECEPTORES RÁDIO DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO SAM U
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA DO MUNICIPI O OE GUADALUPE-PI. da seguinle 
fo rma: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SETIMA - DA 
VIGÊNCIA do contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

ALTERAÇAO DA CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

O presente termo aditivo tem finalidade de prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigência e as 
mesmas condições do contrato nº 499/2023, conforme possib ilidade legal constante no art. 57,11 da Lei 
Federal nº 8.666/93 atualizada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo de Contrato será publ icado no Diário Oficial dos Municípios, na 
forma de extrato, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais cláusulas do contrato primitivo não alteradas expressamente pelo 
presente instrumento permanecem inalteradas e ficam ratificadas e em pleno vigor os demais Termos Ativos 
ao presente contrato. 

Guadalupe-PI, 09 de agosto de 2024. 

PAULO HENRIQUE OE SOUSA ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

BIPMAR TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ N' 01 .228.296/0001 -65 

CONTRATADA 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

02 Ano XXII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 13 de Setembro de 2024 • Edição V CLV

A divulgação virtual dos atos municipaiswww.diarioficialdosmunicipios.org

Rua Gov. Raimundo Artur de Vasconcelos, nº 173
Ed. Ana Cecilia - salas 201 / 206 - Teresina - PI • Cep. 64000-450
Fone: (86) 3226-1930 • (86) 3301-1700
Email: atendimento@dompi.com.br
Envio de documentos: app.diarioficialdosmunicipios.org:8086/controlepublicacao/

Publicação de Atos Oficiais dos Municípios do Piauí Ano XXII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 13 de Setembro de 2024 • Edição V CLV

Direção Geral: Bel. José Luiz de PAIVA IGREJA 
    Dir. Executivo: Mara Luciana
      Dir. Administrativo: Maria Soares
         Chefe de Redação: Vanderlei Silva
             Dptº de Publicações Legais: Jéssica Sousa ED

IÇ
Ã

O
 A

SS
IN

A
D

A 
D

IG
IT

A
LM

EN
TE

 
C

O
M

 C
A

R
IM

B
O

 D
O

 
TE

M
PO

ISSN 2527-1911 (Impresso)
ISSN 2594-7923 (Online)

ld: 1518FB6A7BF 539F8 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDmNOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos- Piauí 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado na imprensa oficial do município bem 

como no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos 

termos do §3•, art. 75 da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que após a publicação obteve-se propostas adicionais de fornecedores interessados no 

objeto licitado; 

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de preços; e 

CONSIDERANDO que nos termos do inciso 1, do §1•, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores 

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora, não ultrapassam os limites legais; 

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA n• 010/2024 para Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de equipamentos e material permanente, visando assim, atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Beneditinos/PI, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, li • Dispensa em Razão de Valor para Serviços 

e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 014/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a 

empresa TS SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n• 50.966.921/0001-81, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Sete de Setembro, n• 2297, Sala 1, Bairro Vermelha, município de Teresina - PI, representada por Taylor Santos 

Oliveira, portador do CPF n• 057.003.953-39. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 39. 735,50 (trinta 

e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), em conformidade com o que prevê o Lei 

14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. 

Beneditinos - PI, 10 de Setembro de 2024. 

Evandro Cruz Mendes 
Presidenta da Câmara Municipal 

ld :OE28A010A84339F 5 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

EXTRATO DECONIRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2024 
CONTRATO Nº 01.1009/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS- PI, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 0l.560.809/0001-30. 
CONTRATADA: Ts Serviços Ltda-Me, inscrito no Cnpj sob o nº 50.966.921/0001-81 . 
REGULAMENTO: Lei nº 14.133/21 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos e 
material permanente, visando assim, atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Beneditinos/PI. 
VIGÍNCIA: 10/09/2024 a 31/12/2024 
VALOR GLOBAL: R$ 39.735,50 (trinta e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta centavos) 
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio / Duodécimo 
DATA: 10 de setembro de 2024. 

Beneditinos (PI), 10 de Setembro de 2024. 

Evandro Cruz Mendes 
Presidente Câmara Municipal 

AROAZES 

Portaria nº 07 /2024 

ld:073844B6D4913CB2 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
C.N.P.J.: 17.561.667/0001-66 
Rua 31 de Março, Centro - CEP: 64310-000 
FONE: (89) 3468-1168 

Aroazes - PI, 10 de Setembro de 2024. 

Dispõe sobre a prorrogação de benefícios eventuais 
em favor de ELIZABETH SOUSA DOS SANTOS. 

A Secretária Municipal de Assistência Social de Aroazes, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Prorrogar o benefício Eventual a senhora ELIZABETH SOUSA DOS SANTOS, 
portador do CPF: 106.407.593-27, na forma de aluguel Social, previsto na Lei Federal nº 
8.742, de 1993 e na Lei Municipal de Nº 192/2013 que dispõe sobre a concessão de 
Benefícios Eventuais no âmbito Municipal. 

Art. 2° - O aluguel social será prorrogado por seis meses. 

Art. 3°-A família será obrigatoriamente inserida nos serviços de acompanhamento do 

CRAS. 

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se. 

FRANCISCA VITORIA DE JESUS SANTOS 
Sec. Mun. de Assistência Social 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 1 
R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 
ou espaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNlciPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$ 17,50 

ICP 
Brasil 

~ 
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ld: 1518FB6A7BF 539F8 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDmNOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos- Piauí 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado na imprensa oficial do município bem 

como no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos 

termos do §3•, art. 75 da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que após a publicação obteve-se propostas adicionais de fornecedores interessados no 

objeto licitado; 

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de preços; e 

CONSIDERANDO que nos termos do inciso 1, do §1•, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores 

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora, não ultrapassam os limites legais; 

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA n• 010/2024 para Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de equipamentos e material permanente, visando assim, atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Beneditinos/PI, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, li • Dispensa em Razão de Valor para Serviços 

e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 014/2024, cujo contratação deverá ser celebrada com a 

empresa TS SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n• 50.966.921/0001-81, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Sete de Setembro, n• 2297, Sala 1, Bairro Vermelha, município de Teresina - PI, representada por Taylor Santos 

Oliveira, portador do CPF n• 057.003.953-39. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 39. 735,50 (trinta 

e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), em conformidade com o que prevê o Lei 

14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. 

Beneditinos - PI, 10 de Setembro de 2024. 

Evandro Cruz Mendes 
Presidenta da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
CNPJ: 01.560.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto N 256 - Centro 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 
CEP: 64380-000 Beneditinos - Piauí 

EXTRATO DECONIRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2024 
CONTRATO Nº 01.1009/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS- PI, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 0l.560.809/0001-30. 
CONTRATADA: Ts Serviços Ltda-Me, inscrito no Cnpj sob o nº 50.966.921/0001-81 . 
REGULAMENTO: Lei nº 14.133/21 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos e 
material permanente, visando assim, atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Beneditinos/PI. 
VIGÍNCIA: 10/09/2024 a 31/12/2024 
VALOR GLOBAL: R$ 39.735,50 (trinta e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta centavos) 
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio / Duodécimo 
DATA: 10 de setembro de 2024. 

Beneditinos (PI), 10 de Setembro de 2024. 

Evandro Cruz Mendes 
Presidente Câmara Municipal 

AROAZES 

Portaria nº 07 /2024 

ld:073844B6D4913CB2 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
C.N.P.J.: 17.561.667/0001-66 
Rua 31 de Março, Centro - CEP: 64310-000 
FONE: (89) 3468-1168 

Aroazes - PI, 10 de Setembro de 2024. 

Dispõe sobre a prorrogação de benefícios eventuais 
em favor de ELIZABETH SOUSA DOS SANTOS. 

A Secretária Municipal de Assistência Social de Aroazes, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Prorrogar o benefício Eventual a senhora ELIZABETH SOUSA DOS SANTOS, 
portador do CPF: 106.407.593-27, na forma de aluguel Social, previsto na Lei Federal nº 
8.742, de 1993 e na Lei Municipal de Nº 192/2013 que dispõe sobre a concessão de 
Benefícios Eventuais no âmbito Municipal. 

Art. 2° - O aluguel social será prorrogado por seis meses. 

Art. 3°-A família será obrigatoriamente inserida nos serviços de acompanhamento do 

CRAS. 

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se. 

FRANCISCA VITORIA DE JESUS SANTOS 
Sec. Mun. de Assistência Social 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 1 
R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 
ou espaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNlciPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$ 17,50 
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